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PARECER Nº 67/2024/SESACRE-NUCAE/SESACRE-DIVAIN/SESACRE-DEPIS/SESACRE-
DEPEP/SESACRE-DIGSUS

PROCESSO Nº 0019.015125.00139/2023-92

INTERESSADO: NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO DE EQUIPAMENTOS, DIVISÃO DE
COMPRAS E LICITAÇÃO

ASSUNTO:
 Parecer do Pregão Eletrônico Nº 489/2023.
Processo Administra�vo: 0019.015125.00139/2023-92

  

  

Pregão Eletrônico Nº 489/2023.

Processo Administrativo: 0019.015125.00139/2023-92

Objeto: “Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para reestruturar as Unidades de
Saúde, contemplados com Portarias/Emendas Parlamentares, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado
do Acre - SESACRE".

Data da análise: 29 de abril de 2024.

Parecerista: Maria Rosiany Anute de Souza.

 

Considerando as atribuições e responsabilidades estabelecidas pela Portaria Nº 332, de 18 de julho
de 2023, no Diário Oficial Nº 13.577 de 20/07/2023- Caderno Único, no qual institui a Comissão de Pareceristas
Técnicos e define a Área Técnica de Equipamentos Médicos e Hospitalares no Inciso I do Artigo 2°.

E mediante o exposto no processo virtual e documentos digitalizados, disponível no sistema
Comprasnet, endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, atalho CONSULTAS / PREGÕES / EM ANDAMENTO,
dados do formulário Situação: TODAS, Pregão Eletrônico Nº 489/2023, direcionado a ANALISAR AS
DOCUMENTAÇÕES TÉCNICAS E PROPOSTAS, informa-se quanto às propostas apresentadas:

Parecer técnico emitido pelo Núcleo de Acompanhamento de Equipamentos (NUCAE), com o
objetivo de auxiliar o Pregoeiro e equipe de apoio no julgamento das propostas de preços apresentadas pelos
licitantes concorrentes classificados provisoriamente em primeiro lugar em cada item. Essa análise tem como
objetivo atestar a compatibilidade dos produtos ofertados pelos licitantes concorrentes, com as características
estabelecidas no edital para cada item pertinente, usando parâmetros técnicos objetivos.

Conforme solicitado pelo setor de Licitações, apresentamos as considerações referente às propostas
apresentadas no Pregão Eletrônico 489/2023, que seguem levantadas com respectivo ateste nos itens:

Para o item 28: O licitante EVEN COMERCIAL LTDA, apresentou equipamento Banho Maria para
Lactário, da marca VUNCAN e modelo/versão BMD-22-220V+TPINGA-22. No que se refere às especificações
técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações
técnicas contidas no Termo de Referência. Produto com REGISTRO ANVISA.

Feito análise através do site da marca do produto: https://ionlab.com.br/catalogos/ Acesso:
30/4/2024.

A proposta não atende, informamos que o mesmo está em desacordo com especificação técnica
descritas no Termo de Referência (TR), onde o Banho Maria de 22 L que comporta até 233 tubos de 15 ml. Sendo,
que no Termo de Referência (TR), solicita capacidade mínima de 17 litros de água e até 15 frascos de 250 ml.
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Para o item 28: O licitante ROYAL ATACADISTA E COMERCIO LTDA, apresentou equipamento
Banho Maria para Lactário, da marca SOLIDSTEEL e modelo/versão SSD 20L. No que se refere às especificações
técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações
técnicas contidas no Termo de Referência. Produto com REGISTRO ANVISA 82095020001.

Feito análise através do site da marca do produto:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351963964202144/numeroRegistro=82095020001/ Acesso: 30/4/2024.

A proposta atende, informamos que o mesmo está em acordo com especificação técnica descritas
no Termo de Referência (TR).

 

Para o item 29: O licitante M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
apresentou equipamento Mocho, da marca LIFENOX e modelo/versão MOCHO. No que se refere às
especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das
especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Produto não regulado pela GGTPS, ou seja, isento de
REGISTRO ANVISA.

Feito análise em cima do catalogo anexo a proposta do licitante. A proposta não atende,
informamos que o mesmo está em desacordo com especificação técnica descritas no Termo de Referência (TR),
onde revestimento em PVC e espuma de densidade verde diferente do apresentando pelo licitante.

 

Para o item 29: O licitante INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MAT.
HOSPITALARES LTDA, apresentou equipamento Mocho, da marca PORTAL e modelo/versão PE2821. No que se
refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na
íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Produto não regulado pela GGTPS, ou seja,
isento de REGISTRO ANVISA.

Feito análise em cima do catalogo anexo a proposta do licitante. A proposta não atende,
informamos que o mesmo está em desacordo com especificação técnica descritas no Termo de Referência (TR),
onde revestimento em PVC e espuma de densidade verde diferente do apresentando pelo licitante.

 

Para o item 29: O licitante J. V. NOGUEIRA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, apresentou
equipamento Mocho, da marca SALUTEM e modelo/versão S-8055. No que se refere às especificações técnicas da
proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas
contidas no Termo de Referência. Produto não regulado pela GGTPS, ou seja, isento de REGISTRO ANVISA.

Feito análise em cima do catalogo anexo a proposta do licitante. A proposta não atende,
informamos que o mesmo está em desacordo com especificação técnica descritas no Termo de Referência (TR),
onde apresenta com Encosto Estofado, diferente do Termo de Referência (TR) que solicita sem.

 

Para o item 31: O licitante M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
apresentou equipamento Cadeira de rodas, da marca PROLIFE e modelo/versão CONFORT LIBERTY OBESO.
No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e
colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Produto com REGISTRO
ANVISA 80795950032.

Feito análise através do site: https://www.yumpu.com/xx/document/read/59899934/prolife-cadeiras-
de-rodas-catalogo-pdf /. Acesso: 6/5/2024.

A proposta não atende, informamos que o mesmo está em desacordo com especificação técnica
descritas no Termo de Referência (TR), onde solicita com cinto pélvico ajustável, com faixa ajustável para
panturrilha e protetor lateral de roupa, diferente do apresentando pelo licitante.

 

Para o item 31: O licitante MEDEIROS COSTA LTDA, apresentou equipamento Cadeira de rodas,
da marca DELLAMED e modelo/versão D600. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada
pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de
Referência. Produto com REGISTRO ANVISA 80795950023.

Feito análise através do site: https://www.dellamed.com.br/linha-home-care/cadeira-de-rodas-em-
aluminio-dobravel-d600-dellamed /. Acesso: 6/5/2024.
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A proposta atende, entretanto, o modelo apresentando pela empresa a referência quanto ao assento,
deverá entregar 46 cm. Haja vista, que no site tem de 40 a 48 cm, e no descritivo do Termo de Referência (TR),
solicita de 45 cm.

 

Para o item 32: O licitante MEDEIROS COSTA LTDA, apresentou equipamento Cadeira de rodas
para obeso, da marca DELLAMED e modelo/versão D500. No que se refere às especificações técnicas da proposta
apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no
Termo de Referência. Produto com REGISTRO ANVISA 80795950032.

Feito análise através do site: https://www.dellamed.com.br/linha-home-care/cadeira-de-rodas-para-
obeso-d500-dellamed /. Acesso: 6/5/2024.

A proposta atende, informamos que o mesmo está em acordo com especificação técnica descritas
no Termo de Referência (TR). Entretanto, deve entregar conforme o descritivo.

 

Para o item 33: O licitante M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
apresentou equipamento Cadeira de rodas Pediátrica, da marca PROLIFE e modelo/versão INFANTIL. No que se
refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na
íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência.

Produto com REGISTRO ANVISA 80722620004. Feito análise através do site:
https://www.yumpu.com/xx/document/read/59899934/prolife-cadeiras-de-rodas-catalogo-pdf /. Acesso: 6/5/2024.

A proposta não atende, informamos que o mesmo está em desacordo com especificação técnica
descritas no Termo de Referência (TR), onde solicita com Bolso para prontuário, apoio de braço escamotáveis e
apoio de cabeça removível, diferente do apresentando pelo licitante.

 

Para o item 33: O licitante MEDEIROS COSTA LTDA, apresentou equipamento Cadeira de rodas
pediátrica, da marca PROLIFE e modelo/versão CAD DE RODAS INFANTIL. No que se refere às especificações
técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações
técnicas contidas no Termo de Referência. Produto com REGISTRO ANVISA 80795950032.

Feito análise através do site: https://www.dellamed.com.br/linha-home-care/cadeira-de-rodas-para-
obeso-d500-dellamed /. Acesso: 6/5/2024.

A proposta não atende, informamos que o mesmo está em desacordo com especificação técnica
descritas no Termo de Referência (TR), onde solicita com Bolso para prontuário, apoio de braço escamotáveis e
apoio de cabeça removível, diferente do apresentando pelo licitante.

 

Para o item 33: O licitante CH TREVISAN DIAS LTDA, apresentou equipamento Cadeira de rodas
pediátrica, da marca INF e modelo/versão INF.

Não foi realizado análise, pois as informações contidas insuficientes.

 

Para o item 33: O licitante HAND SHOP SUPRIMENTOS MEDICOS E TERAPEUTICOS LTDA,
apresentou equipamento Cadeira de rodas pediátrica, da marca CDS e modelo/versão SOLZINHO. No que se
refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na
íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Produto com REGISTRO ANVISA
80917280003.

Feito análise através do site: https://www.brcirurgica.com.br/infantilsolzinho/produto/5780/. Acesso:
6/5/2024.

A proposta atende, informamos que o mesmo está em acordo com especificação técnica descritas
no Termo de Referência (TR). Entretanto, deve entregar conforme o descritivo.

 

Para o item 34: O licitante INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA,
apresentou equipamento Cardioversor, da marca INSTRAMED e modelo/versão CARDIOMAX. No que se refere
às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das
especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Produto com REGISTRO ANVISA 10242950009.
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Feito análise através do site: https://instramed.com.br/cardioversor-desfibrilador-cardiomax/.
Acesso: 6/5/2024.

A proposta atende, informamos que o mesmo está em acordo com especificação técnica descritas
no Termo de Referência (TR), pois no site as especificações como marcapasso externo e indicador de carga na
bateria estão como opcionais. Entretanto, deve entregar conforme o descritivo do TR.

 

Para o item 35: O licitante MEDEIROS COSTA LTDA, apresentou equipamento Carro de
emergência hospitalar, da marca PORTAL HOSPITALAR e modelo/versão CARRO CURATIVO INOX. No que se
refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na
íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Produto não regulado pela GGTPS, ou seja,
isento de REGISTRO ANVISA. Feito análise através do site:
https://catalogo.portalhospitalar.com.br/produto/carro-de-emergencia-em-aco-inox/. Acesso: 6/5/2024.

A proposta não atende, pois, o licitante descreveu o modelo como CARRO CURATIVO INOX,
sendo que refere carro de emergência.

 

Para o item 35: O licitante MEDPLUS COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA, apresentou
equipamento Carro de emergência hospitalar, da marca SALUTEM e modelo/versão SALUTEM- S8032. No que
se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na
íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Produto não regulado pela GGTPS, ou seja,
isento de REGISTRO ANVISA. Feito análise através do site: https://www.cirurgicasalutar.com.br/carro-de-
emergencia-com-4-gavetas-totalmente-em-aco-inox-s-8032. Acesso: 7/5/2024.

A proposta atende, informamos que o mesmo está em acordo com especificação técnica descritas
no Termo de Referência (TR), onde solicita com totalmente em aço inoxidável. Deve entregar conforme as
especificações e acessórios editalícias.

 

Para o item 37: O licitante INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA,
apresentou equipamento Desfibrilador Externo Automático-DEA, da marca INSTRAMED e modelo/versão
INSTRAMED / I.ON. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto
encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Produto com
REGISTRO ANVISA 10242950009.

Feito análise através do site: https://instramed.com.br/cardioversor-desfibrilador-cardiomax/.
Acesso: 7/5/2024.

A proposta atende, informamos que o mesmo está em acordo com especificação técnica descritas
no Termo de Referência (TR), entretanto, deverá entregar com os acessórios e parâmetros editalicios.

 

Para o item 38: O licitante M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
apresentou equipamento Desfibrilador Convencional, da marca ECAFIX e modelo/versão DF-03. No que se refere
às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das
especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Produto com REGISTRO ANVISA 80332620014, no
site da ANVISA foi cancelado.

Feito análise através do site: https://www.produtoshospitalaresonline.com.br/desfibrilador-cardiaco-
com-bateria-recarregavel-df-03b-ecafix/. Acesso: 7/5/2024.

A proposta não atende, informamos que o mesmo está em desacordo com especificação técnica
descritas no Termo de Referência (TR), apresentando pelo licitante não apresenta Forma onda truncada bifásica,
tempo de carga de 09 a 15 segundos dependendo da carga selecionada, bateria interna recarregável com capacidade
para até 40 disparos de 360 Joules. Diferente das especificações/parâmetros editalicias.

 

Para o item 38: O licitante MVR DE SOUZA COMERCIO ATACADISTA LTDA, apresentou
equipamento Desfibrilador Convencional, da marca CMOS DRAKE LIFE FUTURA e modelo/versão LIFE
FUTURA. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se
copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Produto com
REGISTRO ANVISA 80058130008.
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Feito análise através do site da ANVISA :
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351072869200358/numeroRegistro=80058130008/. Acesso: 7/5/2024.

A proposta atende, informamos que o mesmo está em acordo com especificação técnica descritas
no Termo de Referência (TR), deve entregar conforme as especificações e acessórios editalícias.

 

Para o item 40: O licitante ASSUM PRETO PRODUCOES CULTURAIS E COMERCIO DE
MATERIAIS PARA USO MEDICO LTDA, apresentou equipamento Esfigmomanômetro, da marca PREMIUM e
modelo/versão ESFIGMOMANÔMETRO. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela
empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de
Referência. Produto com REGISTRO ANVISA 80275310018.

Feito análise através do site: https://accumed.com.br/wp-content/uploads/2023. Acesso: 7/5/2024.

A proposta atende, informamos que o mesmo está em acordo com especificação técnica descritas
no Termo de Referência (TR), deve entregar conforme as especificações editalícias.

 

Para o item 42: O licitante M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
apresentou equipamento Esfigmomanômetro Obeso, da marca PREMIUM e modelo/versão OBESO. No que se
refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na
íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Produto com REGISTRO ANVISA
80275310022.

Feito análise através do site da ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351316086200975/numeroRegistro=80275310022. Acesso: 7/5/2024.

A proposta atende, informamos que o mesmo está em acordo com especificação técnica descritas
no Termo de Referência (TR), deve entregar conforme as especificações editalícias com a braçadeira em brim.

 

Para o item 46: O licitante M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
apresentou equipamento Laringoscópio Adulto, da marca MD e modelo/versão ADULTO. No que se refere às
especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das
especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Produto com REGISTRO ANVISA 80070210014.

Feito análise através do site da ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351742491200991/numeroRegistro=80070210014. Acesso: 7/5/2024.

A proposta atende, informamos que o mesmo está em acordo com especificação técnica descritas
no Termo de Referência (TR), deve entregar conforme as especificações editalícias, haja vista, que no prospecto do
fabricante as características/parâmetros estão como opcionais: com Lâmpada LED 2.5V (opcional), Bateria
recarregável 2.5V NiMH (opcional) e aço inoxidável. Entretanto, no TR é obrigatório.

 

Para o item 47: O licitante M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
apresentou equipamento Laringoscópio Infantil, da marca MD e modelo/versão INFANTIL. No que se refere às
especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das
especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Produto com REGISTRO ANVISA 80070210014.

Feito análise através do site da ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351742491200991/numeroRegistro=80070210014. Acesso: 7/5/2024.

A proposta atende, informamos que o mesmo está em acordo com especificação técnica descritas
no Termo de Referência (TR), deve entregar conforme as especificações editalícias, haja vista, que no prospecto do
fabricante as características/parâmetros estão como opcionais: com Lâmpada LED 2.5V (opcional), e aço
inoxidável. Entretanto, no TR é obrigatório. Como também deverá entregar com um guia metálico inoxidável
flexível para procedimento pediátrico e uma pinça de magil metálica inoxidável.

 

Para o item 50: O licitante M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
apresentou equipamento Mesa Cirúrgica Elétrica, da marca NOVAMEC/ MEDIFARR e modelo/versão MED400.
No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e
colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Produto com REGISTRO
ANVISA 80918710002.
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Feito análise através do site da ANVISA:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351324830202022/numeroRegistro=80918710002. Acesso: 8/5/2024.

A proposta atende, informamos que o mesmo está em acordo com especificação técnica descritas
no Termo de Referência (TR), deve entregar conforme as especificações editalícias, haja vista, que no prospecto do
fabricante algumas características/parâmetros estão como opcionais. Entretanto, no TR é obrigatório, como também
entregar os acessórios conforme no TR.

 

Para o item 51: O licitante MEDEIROS COSTA LTDA, apresentou equipamento Mesa de Mayo em
Aço Inox, da marca PORTAL HOSPITALAR e modelo/versão MESA DE MAYO INOX. No que se refere às
especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das
especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Produto não regulado pela GGTPS, ou seja, isento de
REGISTRO ANVISA. Feito análise através do site: https://catalogo.portalhospitalar.com.br/produto/mesa-mayo-
em-aco-inox/Acesso: 8/5/2024.

A proposta atende, informamos que o mesmo está em acordo com especificação técnica descritas
no Termo de Referência (TR), deve entregar conforme as especificações editalícias.

                      Para o item 52: O licitante CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA,
apresentou equipamento Monitor Multiparâmetros, da marca CREATIVE e modelo/versão K 12. No que se refere
às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das
especificações técnicas contidas no Termo de Referência.

Produto com REGISTRO ANVISA 80901110026. Feito análise através do site:
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351266296202022/numeroRegistro=80901110026/Acesso: 8/5/2024.

A proposta atende, informamos que o mesmo está em acordo com especificação técnica descritas
no Termo de Referência (TR), deve entregar conforme as especificações editalícias, haja vista, que no prospecto do
fabricante as características/parâmetros estão como opcionais: Entretanto, no TR é obrigatório.

 

Para o item 53: O licitante MVR DE SOUZA COMERCIO ATACADISTA LTDA, apresentou
equipamento Poltrona Reclinável, da marca LEVITA LV91 e modelo/versão LEVITA LV91. No que se refere às
especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das
especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Produto com REGISTRO ANVISA 80970290002.

Feito análise através do site da ANVISA :
https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351072869200358/numeroRegistro=80058130008/. Acesso: 7/5/2024.

A proposta não atende, informamos que o mesmo está em desacordo com especificação técnica
descritas no Termo de Referência (TR), apresentado pelo licitante quanto a Capacidade de peso:120KG e alavanca
lateral. Diferente das especificações/parâmetros editalicias.

 

Para o item 53: O licitante ASSUM PRETO PRODUCOES CULTURAIS E COMERCIO DE
MATERIAIS PARA USO MEDICO LTDA, apresentou equipamento Poltrona Reclinável, da marca Santa Clara e
modelo/versão Poltrona Reclinável. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela
empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de
Referência. Produto com REGISTRO ANVISA 80413280002.

Feito análise através do site: https://www.santaclaramoveis.com.br/poltrona-para-coleta-fixa/.
Acesso: 9/5/2024.

A proposta não atende, informamos que o mesmo está em desacordo com especificação técnica
descritas no Termo de Referência (TR), apresentado pelo licitante quanto as Dimensões: Comprimento: 0,85 m,
Largura: 0,60 m e Altura do assento: 0,45 m. Diferente das especificações/parâmetros editalicias.

 

Para o item 53: O licitante MEDEIROS COSTA LTDA, apresentou equipamento Poltrona
Reclinável, da marca PORTAL HOSPITALAR e modelo/versão POLTRONA RECLINADA MANUAL. No que se
refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na
íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Produto com REGISTRO ANVISA
82247860006.
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Feito análise através do site: https://catalogo.portalhospitalar.com.br/produto/poltrona-reclinavel-
hospitalar/ Acesso: 9/5/2024.

A proposta atende, informamos que o mesmo está em acordo com especificação técnica descritas
no Termo de Referência (TR), entretanto, deverá entregar na cor verde e com capacidade de uso: (maior ou igual) a
140 kg.

 

 

Maria Rosiany Anute de Souza
Núcleo de Acompanhamento de Equipamentos-NUCAE

Portaria Nº 332 de 18/7/2023
Parecerista Técnica-SESACRE

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA ROSIANY ANUTE DE SOUZA, Enfermeiro
Parecerista, em 09/05/2024, às 10:58, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11,
§ 3º, da Instrução Norma�va Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://www.sei.ac.gov.br/auten�cidade,
informando o código verificador 0010881756 e o código CRC FD091867.

Referência: Processo nº 0019.015125.00139/2023-92 SEI nº 0010881756
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ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Rua Benjamin Constant, 830, - Bairro Centro, Rio Branco/AC, CEP 69900-064
- http://saude.ac.gov.br

  
 

PARECER Nº 1/2024/SESACRE-DIVOAD/SESACRE-DEPAAEH/SESACRE-DRAS/SESACRE-SAASS
PROCESSO Nº 0019.015125.00139/2023-92

   INTERESSADO: NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO DE EQUIPAMENTOS 
   ASSUNTO:   Pregão Eletrônico Nº 489/2023.
 

Processo Administrativo: 0019.015125.00139/2023-92
Objeto: “Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para reestruturar as Unidades de Saúde,
contemplados com Portarias/Emendas Parlamentares, no âmbito da Secretaria de Estado de Saúde do Estado do
Acre - SESACRE".
Data da análise: 09 de maio de 2024.
Parecerista: Raiza Moreira de Souza

 
 

Prezados,
 

Objeto: Encaminhamos a Vossa Senhoria para análise e emissão de Parecer Técnico das propostas de preços das empresas,
referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 489/2023, cujo objeto é “Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para
reestruturar as Unidades de Saúde, contemplados com Portarias/Emendas Parlamentares, no âmbito da Secretaria de Estado de
Saúde do Estado do Acre - SESACRE".

a) Esclarecemos que foi realizado a classificação dos itens: 01 - Equipamento laboratório; 02
- Equipamento laboratório; 06 - Banho Maria; 23 - Microscópio Laboratorial;

b) Quanto aos itens: 12 - Centrifuga Laboratorial; 16 - Refrigerador de Laboratório; 20 -
Homogeneizador; não foi possível fazer a classificação, pois os itens encontra-se deserto

c) Quanto ao item: 53 - Poltrona Hospitalar, por não se tratar de poltrona para coleta de sangue, não e
de competência desta divisão.

 
Conforme solicitado pelo setor de Licitações, apresentamos as considerações referente às propostas apresentadas no Pregão
Eletrônico 489/2023, que seguem levantadas com respectivo ateste nos itens:
 
O objeto desta análise, refere-se ao ITEM 1 - Equipamento laboratório - Tipo: P/ Purificação De Ácidos Nucleicos E Proteínas ,
Método: P/ Colunas De Centrifugação , Ajuste: Ajuste Digital,C/ Tela Sensível Toque, Programável , Característica Adicional: C/
Agitador Orbital, Rotor Até 12.000 Rpm , Componentes: C/ Compartimento Expurgo, Estante Reagentes - e trata-se de produto
não regulado pelo GGTPS e isento de Registro Anvisa, conforme classificação na "categoria 2: Agitador de soluções. “agitador de
soluções", relação atualizada em 10/05/2022 e disponível em: <https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/setorregulado/regularizacao/produtos-para-saude/produtos-nao-regulados.
Mediante o exposto no processo virtual e documentos digitalizados, disponível no sistema Comprasnet, endereço eletrônico
www.comprasnet.gov.br, atalho CONSULTAS/ PREGÕES / EM ANDAMENTO, dados do formulário Situação: TODAS, Pregão
489/2023, direcionado a JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, informa-se quanto às propostas apresentadas:
 
1. Após análise da proposta da PRIMEIRA CLASSIFICADA ao item 01 – BETAQUIMICA EQUIPAMENTOS PARA
LABORATORIO LTDA - Conforme mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet. AGITADOR
ORBITAL VDRL/KLINE MARCA: BENFER / MOD: 011. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada
pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência.
Consultado o catálogo, anexado pela empresa à proposta e também Ficha Técnica do fabricante, disponível em:<
https://benfer.com.br/agitador-orbital-digital-rotacao-variavel-multifuncional-para-kline-elisa-vdrl-solucoes-em-geral> verificado
que o equipamento em tela possui capacidade de uso com alguns parâmetros iguais e outros até de qualidade superior às
especificações editalícias. No que se refere à voltagem, considerando que a unidade destino deste objeto possui tomadas tanto com
alimentação 220V quanto 127 V e, visando a economicidade do recurso público, esclarecemos que o fato do AGITADOR DE
SOLUÇÕES ser monovolt ou bivolt não interferirá na afinidade para com o seu uso. Logo, fica sugerida a classificação.
 
2. Após análise da proposta da SEGUNDA CLASSIFICADA ao item 01 – LABNORTE CIRURGICA E
DIAGNOSTICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - conforme mapa comparativo com os melhores lances,
disponível no sistema Comprasnet. AGITADOR ORBITAL VDRL/KLINE MARCA: BENFER / MOD: B.A.K 250D.
No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado
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na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Consultado o catálogo, anexado pela empresa à
proposta e também Ficha Técnica do fabricante, disponível em:< https://benfer.com.br/agitador-orbital-rotacao-
continua-multifuncional-para-kline-elisa-vdrl-e-solucoes-em-geral > verificado que o equipamento em tela possui
capacidade de uso com alguns parâmetros iguais e outros até de qualidade superior às especificações editalícias. No que
se refere à voltagem, considerando que a unidade destino deste objeto possui tomadas tanto com alimentação 220V
quanto 127 V e, visando a economicidade do recurso público, esclarecemos que o fato do AGITADOR DE SOLUÇÕES
ser monovolt ou bivolt não interferirá na afinidade para com o seu uso. Logo, fica sugerida a classificação.
 
3. Após análise da proposta da TERCEIRA CLASSIFICADA ao item 01 – AC EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS LTDA -
conforme mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet. AGITADOR ORBITAL
VDRL/KLINE MARCA: NOVA TERMICA / MOD: NT 150. No que se refere às especificações técnicas da proposta
apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no
Termo de Referência. Consultado o catálogo, anexado pela empresa à proposta e também Ficha Técnica do fabricante,
disponível em:< https://novatecnica.com.br/produto/nt-150-agitador-kline-digital/ l > verificado que o equipamento em
tela possui capacidade de uso com alguns parâmetros iguais e outros até de qualidade superior às especificações
editalícias. No que se refere à voltagem, considerando que a unidade destino deste objeto possui tomadas tanto com
alimentação 220V quanto 127 V e, visando a economicidade do recurso público, esclarecemos que o fato do
AGITADOR DE SOLUÇÕES ser monovolt ou bivolt não interferirá na afinidade para com o seu uso. Logo, fica
sugerida a classificação.
 

O objeto desta análise, refere-se ao ITEM 2 - Equipamento Laboratório Tipo: P/ Purificação De Ácidos
Nucleicos E Proteínas , Método: P/ Colunas De Centrifugação , Ajuste: Ajuste Digital,C/ Tela Sensível Toque,
Programável , Característica Adicional: C/ Agitador Orbital, Rotor Até 12.000 Rpm, Componentes: C/
Compartimento Expurgo, Estante Reagentes - e trata-se de produto não regulado pelo GGTPS e isento de
Registro Anvisa, conforme classificação na "categoria 3: Agitador para laboratório, relação atualizada em
10/05/2022 e disponível em: <https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/produtos-para-
saude/produtos-nao-regulados.

Mediante o exposto no processo virtual e documentos digitalizados, disponível no sistema Comprasnet, endereço
eletrônico www.comprasnet.gov.br, atalho CONSULTAS / PREGÕES / EM ANDAMENTO, dados do formulário
Situação: TODAS, Pregão 489/2023, direcionado a JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, informa-se quanto às
propostas apresentadas:

 

1. Após análise da proposta da PRIMEIRA CLASSIFICADA ao item 02 – ROYAL ATACADISTA E COMERCIO
LTDA - conforme mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet. AGITADOR PARA
LABORATORIO MARCA: SATRA / MOD: VX-35-BI. No que se refere às especificações técnicas da proposta
apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no
Termo de Referência. Consultado o catálogo, anexado pela empresa à proposta e também Ficha Técnica do fabricante,
disponível em:< https://www.lojalab.com.br/produtos/agitador-de-tubos-mini-vortex-3500rpm-vx-35-bi/ > verificado
que o equipamento em tela possui capacidade de uso com alguns parâmetros iguais e outros até de qualidade superior às
especificações editalícias. No que se refere à voltagem, considerando que a unidade destino deste objeto possui tomadas
tanto com alimentação 220V quanto 127 V e, visando a economicidade do recurso público, esclarecemos que o fato do
AGITADOR PARA LABORATÓRIO ser monovolt ou bivolt não interferirá na afinidade para com o seu uso. Logo,
fica sugerida a classificação.

2. Após análise da proposta da SEGUNDA CLASSIFICADA ao ITEM 02 – C E C IMPORTACAO E COMERCIO
DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - conforme mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema
Comprasnet. AGITADOR PARA LABORATORIO MARCA: KASVI / MOD: K45-28BS. No que se refere às
especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das
especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Consultado o catálogo, anexado pela empresa à proposta e
também Ficha Técnica do fabricante, disponível em:< https://equipal.com.br/produto/agitador-basico-vortex-kasvi-
modelo-k45-2820/ > verificado que o equipamento em tela possui capacidade de uso com alguns parâmetros iguais e
outros até de qualidade superior às especificações editalícias. No que se refere à voltagem, considerando que a unidade
destino deste objeto possui tomadas tanto com alimentação 220V quanto 127 V e, visando a economicidade do recurso
público, esclarecemos que o fato do AGITADOR PARA LABORATÓRIO ser monovolt ou bivolt não interferirá na
afinidade para com o seu uso. Logo, fica sugerida a classificação.

3. Após análise da proposta da TERCEIRA CLASSIFICADA ao item 02 – EVEN COMERCIAL LTDA - conforme
mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet. AGITADOR PARA LABORATORIO
MARCA: SATRA / MOD: VX-38-BI. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela
empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência.
Consultado o catálogo, anexado pela empresa à proposta e também Ficha Técnica do fabricante, disponível em:<
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https://www.dsyslab.com.br/equipamentos/agitadores/agitador-vortex-ate-3800-rpm-bivolt-vx-38-bi-satra > verificado
que o equipamento em tela possui capacidade de uso com alguns parâmetros iguais e outros até de qualidade superior às
especificações editalícias. No que se refere à voltagem, considerando que a unidade destino deste objeto possui tomadas
tanto com alimentação 220V quanto 127 V e, visando a economicidade do recurso público, esclarecemos que o fato do
AGITADOR PARA LABORATÓRIO ser monovolt ou bivolt não interferirá na afinidade para com o seu uso. Logo,
fica sugerida a classificação.

4. Após análise da proposta da QUARTA CLASSIFICADA ao ITEM 02 - LABNORTE CIRURGICA E
DIAGNOSTICA IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA- conforme mapa comparativo com os melhores lances,
disponível no sistema Comprasnet. AGITADOR PARA LABORATORIO MARCA: BENFER / MOD: Lab-005. No que
se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na
íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Consultado o catálogo, anexado pela empresa à
proposta e também Ficha Técnica do fabricante, disponível em:< https://benfer.com.br/agitador-vortex-com-rotacao-
continua-ou-ou-pausada > verificado que o equipamento em tela possui capacidade de uso com alguns parâmetros
iguais e outros até de qualidade superior às especificações editalícias. No que se refere à voltagem, considerando que a
unidade destino deste objeto possui tomadas tanto com alimentação 220V quanto 127 V e, visando a economicidade do
recurso público, esclarecemos que o fato do AGITADOR PARA LABORATÓRIO ser monovolt ou bivolt não
interferirá na afinidade para com o seu uso. Logo, fica sugerida a classificação.

5. Após análise da proposta da QUINTA CLASSIFICADA ao ITEM 02 - BETAQUIMICA EQUIPAMENTOS PARA
LABORATORIO LTDA - conforme mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet.
AGITADOR PARA LABORATORIO MARCA: GLOBAL EQUIPAMENTOS/ MOD: XH-DU. No que se refere às
especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das
especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Consultado o catálogo, anexado pela empresa à proposta e
também Ficha Técnica do fabricante, disponível em:< https://www.globaltradebr.com.br/agitador-vortex-xh-d-220v/p >
verificado que o equipamento em tela possui capacidade de uso com alguns parâmetros iguais e outros até de qualidade
superior às especificações editalícias. No que se refere à voltagem, considerando que a unidade destino deste objeto
possui tomadas tanto com alimentação 220V quanto 127 V e, visando a economicidade do recurso público,
esclarecemos que o fato o AGITADOR PARA LABORATORIO por não ser bivolt, só poderá ser usado de acordo com
a especificação do aparelho que e 220v, fica sugerida a desclassificação.

6. Após análise da proposta da SEXTA CLASSIFICADA ao ITEM 02 - LOCCUS DO BRASIL LTDA- conforme
mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet. AGITADOR PARA LABORATORIO
MARCA: LOCCUS/ MOD: FLEXVORTEX 2. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada
pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de
Referência. Consultado o catálogo, anexado pela empresa à proposta e também Ficha Técnica do fabricante, disponível
em:< https://www.loccus.com.br/agitador-vortex-flexvortex-2/ > verificado que o equipamento em tela possui
capacidade de uso com alguns parâmetros iguais e outros até de qualidade superior às especificações editalícias. No que
se refere à voltagem, considerando que a unidade destino deste objeto possui tomadas tanto com alimentação 220V
quanto 127 V e, visando a economicidade do recurso público, esclarecemos que o fato do AGITADOR PARA
LABORATÓRIO ser monovolt ou bivolt não interferirá na afinidade para com o seu uso. Logo, fica sugerida a
classificação.

7. Após análise da proposta da SETIMA CLASSIFICADA ao ITEM 02 - FAZ VENDAS LTDA - Conforme mapa
comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet. AGITADOR PARA LABORATORIO
MARCA: KAVISK/ MOD: K-40-1010. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela
empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência.
Consultado o catálogo, anexado pela empresa à proposta e também Ficha Técnica do fabricante, disponível em:<
https://www.dsyslab.com.br/www-dsyslab-com-br/equipamentos/agitadores/agitador-vortex-multifuncional-ate-3300-
rpm-kasvi > verificado que o equipamento em tela possui capacidade de uso com alguns parâmetros iguais e outros até
de qualidade superior às especificações editalícias. No que se refere à voltagem, considerando que a unidade destino
deste objeto possui tomadas tanto com alimentação 220V quanto 127 V e, visando a economicidade do recurso público,
esclarecemos que o fato o AGITADOR PARA LABORATORIO por não ser bivolt, só poderá ser usado de acordo com
a especificação do aparelho que possui duas versões 110V e 220V, fica sugerida a desclassificação.

8. Após análise da proposta da OITAVA CLASSIFICADA ao ITEM 02 - AC EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS
LTDA - conforme mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet. AGITADOR PARA
LABORATORIO MARCA: ION/ MOD: VX-38. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada
pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de
Referência. Consultado o catálogo, anexado pela empresa à proposta e também Ficha Técnica do fabricante, disponível
em:< https://www.dsyslab.com.br/equipamentos/agitadores/agitador-vortex-ate-3800-rpm-bivolt-vx-38-bi-satra >
verificado que o equipamento em tela possui capacidade de uso com alguns parâmetros iguais e outros até de qualidade
superior às especificações editalícias. No que se refere à voltagem, considerando que a unidade destino deste objeto
possui tomadas tanto com alimentação 220V quanto 127 V e, visando a economicidade do recurso público,
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esclarecemos que o fato do AGITADOR PARA LABORATORIO ser monovolt ou bivolt não interferirá na afinidade
para com o seu uso. Logo, fica sugerida a classificação.

 

 

O objeto desta análise, refere-se ao ITEM 6 - BANHO MARIA - e trata-se de produto não regulado pelo
GGTPS e isento de Registro Anvisa, conforme classificação na "categoria 2: PRODUTOS PARA APOIO DE
ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL tópico 20. “BANHO MARIA", relação atualizada em 10/05/2022 e
disponível em: <https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/produtos-para-saude/produtos-nao-
regulados.

Mediante o exposto no processo virtual e documentos digitalizados, disponível no sistema Comprasnet, endereço
eletrônico www.comprasnet.gov.br, atalho CONSULTAS/ PREGÕES / EM ANDAMENTO, dados do formulário
Situação: TODAS, Pregão 489/2023, direcionado a JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, informa-se quanto às
propostas apresentadas:

 

1. Após análise da proposta da PRIMEIRA CLASSIFICADA ao item 06 - EVEN COMERCIAL LTDA - conforme
mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet. BANHO MARIA, MARCA: VULCAN
/ MOD: BMD-22-220V+RACKSOL-22+TPINGA-22. No que se refere às especificações técnicas da proposta
apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no
Termo de Referência. Consultado o catálogo, anexado pela empresa à proposta e também Ficha Técnica do fabricante,
disponível em:< https://www.saudequickshop.com.br/equipamento-medico/laboratorio/banho/banho-maria-digital-22-
litros-bmd-22-com-aquecimento-ate-100-c-vulcan> verificado que o equipamento em tela possui capacidade de uso
com alguns parâmetros iguais e outros até de qualidade superior às especificações editalícias. No que se refere à
voltagem, considerando que a unidade destino deste objeto possui tomadas tanto com alimentação 220V quanto 127 V
e, visando a economicidade do recurso público, esclarecemos que o fato do BANHO MARIA ser monovolt ou bivolt
não interferirá na afinidade para com o seu uso. Logo, fica sugerida a classificação.

2. Após análise da proposta da SEGUNDA CLASSIFICADA ao item 06 - E-LABCOMMERCE LTDA - conforme
mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet. BANHO MARIA, MARCA: GOLBAL
EQUIPAMENTOS / MOD: GTBMP-16. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela
empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência.
Consultado o catálogo, anexado pela empresa à proposta e também Ficha Técnica do fabricante, disponível em:<
http://files.gtt.net.br/globaltrade/documents/manual-gtbmd-16.pdf > verificado que o equipamento em tela possui
capacidade de uso com alguns parâmetros iguais e outros até de qualidade superior às especificações editalícias. No que
se refere à voltagem, considerando que a unidade destino deste objeto possui tomadas tanto com alimentação 220V
quanto 127 V e, visando a economicidade do recurso público, esclarecemos que o fato do BANHO MARIA por não ser
bivolt, só poderá ser usado de acordo com a especificação do aparelho que e 220V, fica sugerida a classificação.

3. Após análise da proposta da TERCEIRA CLASSIFICADA ao item 06 - LBG COMMERCE LTDA - conforme
mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet. BANHO MARIA, MARCA: GOLBAL
EQUIPAMENTOS/ MOD: GTBMP-16. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela
empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência.
Consultado o catálogo, anexado pela empresa à proposta e também Ficha Técnica do fabricante, disponível em:<
http://files.gtt.net.br/globaltrade/documents/catalogo-gtbmd-16.pdf > verificado que o equipamento em tela possui
capacidade de uso com alguns parâmetros iguais e outros até de qualidade superior às especificações editalícias. No que
se refere à voltagem, considerando que a unidade destino deste objeto possui tomadas tanto com alimentação 220V
quanto 127 V e, visando a economicidade do recurso público, esclarecemos que o fato do BANHO MARIA por não ser
bivolt, só poderá ser usado de acordo com a especificação do aparelho que e 220V, fica sugerida a classificação.

4. Após análise da proposta da QUARTA CLASSIFICADA ao item 06 - BETAQUIMICA EQUIPAMENTOS PARA
LABORATORIO LTDA - conforme mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet.
BANHO MARIA, MARCA: LUCADEMA/ MOD: SLSD 15L. No que se refere às especificações técnicas da proposta
apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no
Termo de Referência. Consultado o catálogo, anexado pela empresa à proposta e também Ficha Técnica do fabricante,
disponível em:< https://lutech.com.br/produto/banho-maria-digital-5l-modelo-slsd-5l/ > verificado que o equipamento
em tela possui capacidade de uso com alguns parâmetros iguais e outros até de qualidade superior às especificações
editalícias. No que se refere à voltagem, considerando que a unidade destino deste objeto possui tomadas tanto com
alimentação 220V quanto 127 V e, visando a economicidade do recurso público, esclarecemos que o fato do BANHO
MARIA por não ser bivolt, só poderá ser usado de acordo com a especificação do aparelho que e 110v, fica sugerida a
desclassificação.
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5. Após análise da proposta da QUINTA CLASSIFICADA ao item 06 - BIOSIGMA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES E LABORATORIAIS LTDA - conforme mapa comparativo com os melhores lances, disponível no
sistema Comprasnet. BANHO MARIA, MARCA: GLOBAL EQUIPAMENTOS/ MOD: GTBMP-16. . No que se refere
às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das
especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Consultado o catálogo, anexado pela empresa à proposta e
também Ficha Técnica do fabricante, disponível em:< http://files.gtt.net.br/globaltrade/documents/catalogo-gtbmd-
16.pdf > verificado que o equipamento em tela possui capacidade de uso com alguns parâmetros iguais e outros até de
qualidade superior às especificações editalícias. No que se refere à voltagem, considerando que a unidade destino deste
objeto possui tomadas tanto com alimentação 220V quanto 127 V e, visando a economicidade do recurso público,
esclarecemos que o fato do BANHO MARIA por não ser bivolt, só poderá ser usado de acordo com a especificação do
aparelho que e 220v, fica sugerida a desclassificação.

6. Após análise da proposta da SEXTA CLASSIFICADA ao item 06 - FAZ VENDAS LTDA - conforme mapa
comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet. BANHO MARIA, MARCA: SOLIDSTEEL /
MOD: SSD 15L. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se
copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Consultado o catálogo,
anexado pela empresa à proposta e também Ficha Técnica do fabricante, disponível em:<
https://www.solidsteel.com.br/_files/ugd/aec873_fb603761a0614b00b740ef102f93ba2c.pdf > verificado que o
equipamento em tela possui capacidade de uso com alguns parâmetros iguais e outros até de qualidade superior às
especificações editalícias. No que se refere à voltagem, considerando que a unidade destino deste objeto possui tomadas
tanto com alimentação 220V quanto 127 V e, visando a economicidade do recurso público, esclarecemos que o fato do
BANHO MARIA por não ser bivolt, só poderá ser usado de acordo com a especificação do aparelho que possui duas
versões 110V e 220V, fica sugerida a classificação.

7. Após análise da proposta da SÉTIMA CLASSIFICADA ao item 06 - ROYAL ATACADISTA E COMERCIO LTDA
- conforme mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet. BANHO MARIA, MARCA:
SOLIDSTEEL / MOD: SSD 20L. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o
texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Consultado
o catálogo, anexado pela empresa à proposta e também Ficha Técnica do fabricante, disponível em:<
https://www.solidsteel.com.br/_files/ugd/aec873_fb603761a0614b00b740ef102f93ba2c.pdf > verificado que o
equipamento em tela possui capacidade de uso com alguns parâmetros iguais e outros até de qualidade superior às
especificações editalícias. No que se refere à voltagem, considerando que a unidade destino deste objeto possui tomadas
tanto com alimentação 220V quanto 127 V e, visando a economicidade do recurso público, esclarecemos que o fato do
BANHO MARIA por não ser bivolt, só poderá ser usado de acordo com a especificação do aparelho que possui duas
versões 110V e 220V, fica sugerida a classificação.

8. Após análise da proposta da OITAVA CLASSIFICADA ao item 06 - ELETROSPITALAR COM E ASS TEC LTDA
- conforme mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet. BANHO MARIA, MARCA:
Eletrospitalar/ MOD: EL0200/EL0201. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela
empresa, não foi possível localizar modelo e marca de Banho Maria da Eletrospitalar, fica sugerida a desclassificação.

9. Após análise da proposta da NONA CLASSIFICADA ao item 06 - EVEN COMERCIAL LTDA - conforme mapa
comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet. BANHO MARIA, MARCA: Solid Stell/
MOD: SSD 15L 110V. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto
encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Consultado o
catálogo, anexado pela empresa à proposta e também Ficha Técnica do fabricante, disponível em:<
https://www.dsyslab.com.br/equipamentos/banho-maria-digital-capacidade-de-15-litros-5-a-100oc-110v-ou-220v-
ssd15l-solidsteel > verificado que o equipamento em tela possui capacidade de uso com alguns parâmetros iguais e
outros até de qualidade superior às especificações editalícias. No que se refere à voltagem, considerando que a unidade
destino deste objeto possui tomadas tanto com alimentação 220V quanto 127 V e, visando a economicidade do recurso
público, esclarecemos que o fato do BANHO MARIA ser monovolt ou bivolt não interferirá na afinidade para com o
seu uso. Logo, fica sugerida a classificação.

10. Após análise da proposta da DÉCIMA CLASSIFICADA ao item 06 - SOLAB EQUIPAMENTOS PARA
LABORATORIOS LTDA - conforme mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet.
BANHO MARIA, MARCA: Solab/ MOD: SL-150/15. No que se refere às especificações técnicas da proposta
apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no
Termo de Referência. Consultado o catálogo, anexado pela empresa à proposta e também Ficha Técnica do fabricante,
disponível em:< https://www.solabcientifica.com.br/equipamentos/banhos-maria-aquecimento/banho-maria-com-
aquecimento-digital-sl-150 > verificado que o equipamento em tela possui capacidade de uso com alguns parâmetros
iguais e outros até de qualidade superior às especificações editalícias. No que se refere à voltagem, considerando que a
unidade destino deste objeto possui tomadas tanto com alimentação 220V quanto 127 V e, visando a economicidade do
recurso público, esclarecemos que o fato do BANHO MARIA por não ser bivolt, só poderá ser usado de acordo com a
especificação do aparelho que e 110v, fica sugerida a desclassificação.
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11. Após análise da proposta da DÉCIMA PRIMEIRA CLASSIFICADA ao item 06 - ASSUM PRETO
PRODUCOES CULTURAIS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO MEDICO LTDA - conforme mapa
comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet. BANHO MARIA, MARCA: SOLIDSTEEL/
MOD: Banho Maria. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, não foi possível
localizar modelo e marca de Banho Maria da SOLIDSTEEL, fica sugerida a desclassificação.

12. Após análise da proposta da DÉCIMA PRIMEIRA CLASSIFICADA ao item 06 - AC EMPREENDIMENTOS E NEGOCIOS
LTDA - conforme mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet. BANHO MARIA, MARCA:
Hexasystems/ MOD: HXBD-15L. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto
encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Consultado o
catálogo, anexado pela empresa à proposta e também Ficha Técnica do fabricante, disponível em:<
https://www.hexasystems.com.br/produto/banho-maria-digital-15-litros-digital-microprocessado > verificado que o
equipamento em tela possui capacidade de uso com alguns parâmetros iguais e outros até de qualidade superior às
especificações editalícias. No que se refere à voltagem, considerando que a unidade destino deste objeto possui tomadas
tanto com alimentação 220V quanto 127 V e, visando a economicidade do recurso público, esclarecemos que o fato do
BANHO MARIA por não ser bivolt, só poderá ser usado de acordo com a especificação do aparelho que possui duas
versões 110V e 220V, fica sugerida a classificação.

 

O objeto desta análise, refere-se ao ITEM 23 - Equipamento Laboratório Tipo: Conjunto Completo ,
Aplicação: P/ Limpeza De Microscópio Óptico , Componentes: C/ Fluido De Limpeza, Tecidos, Soprador ,
Outros Componentes: Hastes Flexíveis- e trata-se de produto não regulado pelo GGTPS e isento de Registro
Anvisa, conforme classificação na "categoria 64”: MICROSCÓPIO, relação atualizada em 10/05/2022 e
disponível em: <https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/produtos-para-saude/produtos-nao-
regulados.

Mediante o exposto no processo virtual e documentos digitalizados, disponível no sistema Comprasnet, endereço
eletrônico www.comprasnet.gov.br, atalho CONSULTAS / PREGÕES / EM ANDAMENTO, dados do formulário
Situação: TODAS, Pregão 489/2023, direcionado a JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, informa-se quanto às
propostas apresentadas:

 

1. Após análise da proposta da PRIMEIRA CLASSIFICADA ao item 23 CIRURGICA CERON IMPORTADORA E
EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E VETERIN - Conforme mapa comparativo com os
melhores lances, disponível no sistema Comprasnet. Microscópio MARCA: GLOBAL / MOD: N0216T. No que se
refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra
das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Consultado o catálogo, anexado pela empresa à proposta e
também Ficha Técnica do fabricante, disponível em:<https://www.orionprodutoscientificos.com.br/microscopio-
biologico-trinocular-de-otica-finita-acromatico-new-optics> verificado que o equipamento em tela possui capacidade de
uso com alguns parâmetros iguais e outros até de qualidade superior às especificações editalícias. No que se refere à
voltagem, considerando que a unidade destino deste objeto possui tomadas tanto com alimentação 220V quanto 127 V
e, visando a economicidade do recurso público, esclarecemos que o fato do MICROSCÓPIO ser monovolt ou bivolt não
interferirá na afinidade para com o seu uso. Logo, fica sugerida a classificação.

2. Após análise da proposta da SEGUNDA CLASSIFICADA ao item 23 - AC EMPRENDIMENTOS E NEGOCIOS
LTDA - Conforme mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet. Microscópio
MARCA: KASVI / MOD: K55-OIB. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa,
o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência.
Consultado o catálogo, anexado pela empresa à proposta e também Ficha Técnica do fabricante, disponível em:
<https://consultas.anvisa.gov.br/#/saude/25351002995201809/?numeroRegistro=80884880006> verificado que o
equipamento em tela possui capacidade de uso com alguns parâmetros iguais e outros até de qualidade superior às
especificações editalícias. No que se refere à voltagem, considerando que a unidade destino deste objeto possui tomadas
tanto com alimentação 220V quanto 127 V e, visando a economicidade do recurso público, esclarecemos que o fato do
MICROSCÓPIO ser monovolt ou bivolt não interferirá na afinidade para com o seu uso. Logo, fica sugerida a
classificação.

3. Após análise da proposta da TERCEIRA CLASSIFICADA ao item 23 ROYAL ATACADISTA E COMERCIO
LTDA- Conforme mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet. Microscópio
MARCA: ANATOMIC / MOD TNB-40B-PL. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela
empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência.
Consultado o catálogo, anexado pela empresa à proposta e também Ficha Técnica do fabricante, disponível em:<
https://www.anatomic.com.br/produto/microscopio-biologico-binocular-com-aumento-de-40x-ate-1000x-ou-40-ate-
1500xopcional-objetiva-planacromatica-infinita> verificado que o equipamento em tela possui capacidade de uso com
alguns parâmetros iguais e outros até de qualidade superior às especificações editalícias. No que se refere à voltagem,
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considerando que a unidade destino deste objeto possui tomadas tanto com alimentação 220V quanto 127 V e, visando a
economicidade do recurso público, esclarecemos que o fato do MICROSCÓPIO ser monovolt ou bivolt não interferirá
na afinidade para com o seu uso. Logo, fica sugerida a classificação.

4. Após análise da proposta da QUARTA CLASSIFICADA ao item 23 - MEDPLUS COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA - Conforme mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet.
Microscópio MARCA: ANATOMIC / MOD CFI60. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada
pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de
Referência. Consultado o catálogo, anexado pela empresa à proposta e também Ficha Técnica do fabricante, disponível
em:<https://www.prismalab.com.br/equipamentos/microscopia/microscopio-biologico-binocular-plancromatico-cfi60-
bivolt-1000x-mic-250-marte> verificado que o equipamento em tela possui capacidade de uso com alguns parâmetros
iguais e outros até de qualidade superior às especificações editalícias. No que se refere à voltagem, considerando que a
unidade destino deste objeto possui tomadas tanto com alimentação 220V quanto 127 V e, visando a economicidade do
recurso público, esclarecemos que o fato do MICROSCÓPIO ser monovolt ou bivolt não interferirá na afinidade para
com o seu uso. Logo, fica sugerida a classificação.

5. Após análise da proposta da QUINTA CLASSIFICADA ao item 23 C E C IMPORTACAO E COMERCIO DE
PRODUTOS MEDICOS LTDA- Conforme mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema
Comprasnet. Microscópio MARCA: NIKON / MOD ECLIPSE SI. No que se refere às especificações técnicas da
proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas
no Termo de Referência. Consultado o catálogo, anexado pela empresa à proposta e também Ficha Técnica do
fabricante, disponível em:< https://biolabbrasil.com.br/product/nikon-eclipse-si/> verificado que o equipamento em tela
possui capacidade de uso com alguns parâmetros iguais e outros até de qualidade superior às especificações editalícias.
No que se refere à voltagem, considerando que a unidade destino deste objeto possui tomadas tanto com alimentação
220V quanto 127 V e, visando a economicidade do recurso público, esclarecemos que o fato do MICROSCÓPIO ser
monovolt ou bivolt não interferirá na afinidade para com o seu uso. Logo, fica sugerida a classificação.

6. Após análise da proposta da SEXTA CLASSIFICADA ao item 23 - BRASIL CENTRAL COMERCIO DE PRODUTOS E
SERVICOS LTDA - Conforme mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet. Microscópio
MARCA: NIKON / MOD ECLIPSE SI. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela
empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência.
Consultado o catálogo, anexado pela empresa à proposta e também Ficha Técnica do fabricante, disponível em:<
https://biolabbrasil.com.br/product/nikon-eclipse-si/> verificado que o equipamento em tela possui capacidade de uso
com alguns parâmetros iguais e outros até de qualidade superior às especificações editalícias. No que se refere à
voltagem, considerando que a unidade destino deste objeto possui tomadas tanto com alimentação 220V quanto 127 V
e, visando a economicidade do recurso público, esclarecemos que o fato do MICROSCÓPIO ser monovolt ou bivolt não
interferirá na afinidade para com o seu uso. Logo, fica sugerida a classificação.

7. Após análise da proposta da SETIMA CLASSIFICADA ao item 23 - CENTRO OESTE COMERCIO E SERVICOS
LTDA- Conforme mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet. Microscópio
MARCA: NIKON / MOD ECLIPSE SI. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela
empresa, o texto encontra-se copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência.
Consultado o catálogo, anexado pela empresa à proposta e também Ficha Técnica do fabricante, disponível em:<
https://biolabbrasil.com.br/product/nikon-eclipse-si/> verificado que o equipamento em tela possui capacidade de uso
com alguns parâmetros iguais e outros até de qualidade superior às especificações editalícias. No que se refere à
voltagem, considerando que a unidade destino deste objeto possui tomadas tanto com alimentação 220V quanto 127 V
e, visando a economicidade do recurso público, esclarecemos que o fato do MICROSCÓPIO ser monovolt ou bivolt não
interferirá na afinidade para com o seu uso. Logo, fica sugerida a classificação.

8. Após análise da proposta da OITAVA CLASSIFICADA ao item 23 LABONE TECNOLOGIA LTDA- Conforme
mapa comparativo com os melhores lances, disponível no sistema Comprasnet. Microscópio MARCA: Lleida / MOD
WD-B106LX-B. No que se refere às especificações técnicas da proposta apresentada pela empresa, o texto encontra-se
copiado e colado na íntegra das especificações técnicas contidas no Termo de Referência. Consultado o catálogo,
anexado pela empresa à proposta e também Ficha Técnica do fabricante, disponível em:<
https://www.ebay.com/itm/176116651017?chn=ps&mkevt=1&mkcid=28> verificado que o equipamento em tela possui
capacidade de uso com alguns parâmetros iguais e outros até de qualidade superior às especificações editalícias. No que
se refere à voltagem, considerando que a unidade destino deste objeto possui tomadas tanto com alimentação 220V
quanto 127 V e, visando a economicidade do recurso público, esclarecemos que o fato do MICROSCÓPIO        ser
monovolt ou bivolt não interferirá na afinidade para com o seu uso. Logo, fica sugerida a classificação.

 

 

Sem mais, encaminhamos os autos para ciência, análise e manifestação acerca do pedido.

Cordialmente
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Aglanair Maria Ferreira Pascoal Nogueira

Chefe da Divisão de Organização de Apoio Diagnóstico
Portaria Nº 181 de 09/02/2023

Documento assinado eletronicamente por AGLANAIR MARIA FERREIRA PASCOAL NOGUEIRA, Chefe de Divisão,
em 10/05/2024, às 16:37, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução
Norma�va Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://www.sei.ac.gov.br/auten�cidade, informando
o código verificador 0010889629 e o código CRC D5256E00.

Referência: Processo nº 0019.015125.00139/2023-92 SEI nº 0010889629

20/05/24, 07:31 SEI/AC - 0010889629 - Parecer

https://app.sei.ac.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=11949257&infra_s… 8/8


